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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 044/12 

 
 
 
Aos quatros dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor Ricardo Jasson M. Machado do Carmo, Prefeito Municipal 
de Santo Amaro - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação 
autoriza a publicação do processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 044/12, tendo 
como objeto a contratação de empresa para Desenvolvimento de serviços técnicos 
necessários à elaboração do Plano de Habitação de Interesse Social – PLHIS do 
Município de Santo Amaro e a Capacitação institucional e dos segmentos da Sociedade 
Civil para implementação do PLHIS. Empresa Contratada: LEMA CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA., ESTABELECIDA NA AV. LUIS TARQUINIO 
PONTES, 2131, 1º ANDAR, PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS, BAHIA, 
CEP: 42.700-000. No valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), 
 
Base Legal art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso III da Lei 8.666/93 e suas 
alterações Posteriores. 
 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Luís 
Eduardo Pacheco Alves - Secretário de Administração. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA, Estado da Bahia, 
em 04 de setembro de 2012. 
 
 
 
 
 

Luís Eduardo Pacheco Alves  
- Secretário de Administração - 
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